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PORTAR IA NO . 0438:

o PRESIDENTEOO~ msUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARA.NA.no uso das atribuições que lhe são
confendas por leI e ter..do.em vista o contido no protocolado
sob nO300/99. resolve '-,: -.

-,DESIGNAR -.

TEREZA CRISTINA PINHEIRO CRENTESKI, se"idora do Quadro de Pessoalda
~ecret3rJ~ do Tnbunal de Jus:iç~ para presidir a comissão constituída pela Portaria nO
>90/99. tlcando em conseqUenc•• revogada a designação de GABRIEL LEMOS DE
EURlDESCAMPOS. _

CUri~ de 1999.

SYDI EY DlTTRICH ZAPPA
Presidente

DEPARTAMENTO DA MAG ISTRATURA

PORTARIA N' 913 - D .M .

O PRESIDENTE DO TRlBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 73.530/99, resolve

CONCEDER

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento de saúde, de

acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de Organização e Divisão

Judiciárias do Estado:

"de eln
a) IZA ROG RIO LORENZONI,

Juiz de Direito da Vara Clvel da Comarca de 03 02/08/99
Marialva

b) LUCIANA VARELLA,

Juiza Substituta da 36' Seção Judiciária, com 04 03/08/99

sede na Comarca de Ar n as

Curitiba, 10 de agosto de 1999.

~
SYDNEY DlITRICH ZAPPA

Presidente
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ao Doutor JOSÉ ROBERTO SIL VÉRIO, Juiz de Direito da Comarca de
Barbosa Ferraz, oito (08) dias de licença por motivo de CASAMENTO, a
partir de I I de setembro do ano em curso, de acordo com o artigo 88,
inciso I do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 10 de agosto de 1999.

SY~PA

Presidente

Curitiba, 10 de agosto de 1999.

~
SYDNEY D1TTRICH ZAPPA

Presidente

PORTARIA N' 916 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 73.405/99, resolve

CONCEDER

à Doutora MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, Juiza de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Colombo, 05 (cinco) dias de licença por
motivo de doença em pessoa da fanúlia, a partir de 02 de agosto do ano em
curso, de acordo com o artigo 85, inciso lI, do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado.
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CONCEDER

Curitiba, 10 de agosto de 1999.

~
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente

PORTAR/AN' 915 - D.M.

O PRESIDENTE DO ~UNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANA, no uso das atribuições
que ~e são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no Protocolado sob n° 73.532/99
resolve '

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob n° 74.208/99,
resolve

CONCEDER

ao Doutor JOSÉ FOGLIA JúNIC.R, Juiz Substituto da 28" Seção Judiciária,
com sede na Comarca de Apucarana, Dito (08) dias de licença por motivo
de CASAMENTO, a partir de 20 de agosto do ano em curso, de acordo
com o artigo 88, inciso I do Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado.



o PRESIDENTE DO TRJBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 69.571/99, resolve

CURITiBA, 2". FEIRA, 16/08/1999

PORTARlAN' 917 - D.M.

DIÁRIO DA JUSTiÇA pág. 03

1996-5926-8, tendo como acusados Marcos Elias Traad da Silva e

outros, em trâmite pela 10" Vara Criminal da Comarca de Curitiba, em

virtude da suspeição do titular, Doutor Edgard Fernando Barbosa.

Curitiba, 10 de agosto de 1999.

I - DESIGNAR SYDNEY DlITRICH ZAPPA
Presidente

lI-REVOGAR

920 - D.M.PORTARIA N"

O PRESIDENTE DO TRffiUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob nO74.201/99, resolve

RETIFICAR

o item "e" da Portaria 'no 835-D.M., de 21 de julho do ano em curso, a fim

de que da mesma passe a constar que a designação da Doutora RUTE

LEMUCCH CASTILHO, Juiza Substituta da 48' Seção Judiciária, com

sede na Comarca de Toledo, para presidir audiência nos autos de Ação

Penal n° 33/99 (réu preso), em trâmite pela Comarca de Marechal Cândido

Rondon, é no dia 09/07/99 e não como ali figurou.

Curitiba, 10 de agosto de 1999.

o Doutor JOÃO KOPYTOWSKI, Juiz de Direito da 2' Vara do Tribunal do

Júri da Comarca de Curitiba, para funcionar nos autos de Processo Crime

infra descritos, em trâmite pela Vara da Auditoria da Justiça Militar da

Capital, em virtude da suspeição do titular, Doutor José Carlos Dalaequa:

Aotos
o)
n° 077/98, onde figuram como acusados Coronéis Antonio Carlos Abrão

RG 509.907-2, Leo Geraldo Motta RG 471.812-7, Capitão Gilberto

Cândido dos Santos RG 1.246.584, Cabos Antônio Viana Perin RG

1.670.965-4 e Mário Alves Cavalcante RG 1.171.000-0

b) n° 96/97, em que figuram como acusados Fernando Destito Francischini

RG 1.463.187-9 e outros

em conseqüência, o item "a" das Portarias nos 530-D.M. e 600-D.M., de 04

e 25/05/99, respectivamente, que designaram o Doutor FERNANDO

FERREIRA DE MORAES, Juiz de Direito Substituto da Capital, para
funcionar nos referidos autos.

Curitiba, 10 de agosto de 1999.

~6
SYDNEY DlITRlCH ZAPPA

Presidente

PORTARIA N' 918 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRJBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei, resolve

DESIGNAR

o Doutor LUIZ MATEUS DE LIMA, Juiz de Direito Substituto da Capital,

para, no dia 06 de agosto do ano em c~o, atende.r os casos ~gentes da

5' Vara Criminal da Comarca de Cunttba, em Ylrtude da licença para

tratamento de saúde em pessoa da familia concedida ao titular, Doutor

Gilberto Rezende.

Curitiba, 10 de agosto de 1999.

SYDNEY DlTfRlCH ZAPPA
Presidente

IL- SE_C__RE_T_AR_IA I

ORDEM DE SERViÇO N.' r, n 1398

o SECRETÁRIODO TRffiUNALDE JUSTIÇADO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadaspeloDecretoJudiciárion' 173189e tendoem
vista o contido no protocolado sob nO 73491/99, resolve

MANDAR CO NTAR

em favorde LUlMAR CARLOS MACHADONIZER, servidordo Quadrode Auxiliares
da Justiça da Comarca da Lapa, para todos os efeitos legais, o tempo de cento e oitenta

(180) dias, referente ao dobro da licença especial deixada de usufruir e correspondente ao

qüinqüénio ininterruptode serviço público compreendidoentre 30.1 ':89 e 29.1 ':94, de
acordo com o artigo 248 da Lei nO 6174no e artigo )0 ~ 3° e artIgo 4° da Emenda
Constitucionaln' 20, de 16.12,98.

SYDNEY DlITRICH ZAPPA
Presidente

O PRESIDENTE DO TRffiUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 74.192/99, resolve

DESIGNAR

o Doutor ROGÉRIO ETZEL, Juiz de Direito Substituto da 14' Seção

Judiciária de Curitiba, para funcionar nos autos de Ação Penal sob nO

O de' agosto d 999~

//., /2::= --

ORDEM DE SERViÇO N.•C'," 1399

o SECRETÁRIODO TRIBUNALDE JUSTIÇADO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições
de~eg3das pelo DecrelD Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 72375199, resolve

MANDAR CONTAR

em favor de MOACIR F1DELlS DA ROCHA, servidor do Quadro de AuxJ1iaresda
Justiça da Comarca de Capanema, para lodos os efeitos legais, o tempo de cento e oitenta

(180) dias, referente ao dobro da licença especial deixada de usufruir e correspondente ao

qüinqüênio ininterrupto de serviço publico compreendido entre 19.06:91 e 18.06.96, de

acordo com o artigo 248 da Lei nO 6174nO e artigo 3° * ]0 e artigo 4° da Emenda
Constitucionaln' 20, de 16.12.98.

919 - D.M.PORTARIAN'



MANDAR CONTAR

em favor de LAURASc.H IM IT, servidora do Quadro dê"Auxiliares da Justiça da
Comarca de Marechal CândIdo Rondon, para todos os efeitos legais, O tempo de
quatr!'Centos e oItenta (480) dIas, referente ao dobro das férias não gozadas e
alusivas aos anos de 1976, 1977, 1980, 1981, 1983, 1987, 1988 e 1989, de acordo

com o artigo 37, do A to das D isposições Transitórias da Constituição Estadual
combinado com o artigo 3", * 3" da Emenda Constitucional n" 20 de 16.12.98. '

DIÁRIO DA JUSTiÇA
pág.04

ORDEM DE SERViço N•• () 1114 no
o SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decrero Judiciário n" 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob n" 70593199,
resolve

CURITIBA, 2"0 FEIRA, 16/08/1999

ORDEM DE SERViço N."OG 14 04

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribujç6es
delegadas pelo. Decreto Judiciário n" 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob n" 69573199, resolve

SUSPENDER

G RIOSCURI
Secretário

ORDEM DE SERViÇO N.fl r: 14 n 1.

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições I
delegadas pelo Decreto Judiciário n" 173/89 e tendo I
em vista o contido no protocolado sob nO 73488199,

resolve

SUSPENDER

por necessidade do serviço e a partir de 27 de julho de 1999. as férias alusivas ao ano de

1998, concedidas a JOSÉ ENEAS GUERRA DOS SAJ",OS, servidor do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Londrina, ficand<>-Iheassegurado o direito de usufruir
os onze (11) dias restantes em êpoca oportuna.

999~

ORDEM DE SERViÇO N." n '"',14 n 2

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n" 173/89 e lendo em

vista o contido no protocolado sob nO 73482199, resolve

SUSPENDER

por necessidade do serviço e a partir de 05 de julho de 1999, as férias alusivas ao ano de
1997, concedidas a EURIDICE MARIA ESTEVES DE CASTRO, servidora do Quadro

de Auxlhares da JustIça da. Comarca de Curitiba, ficand<>-Iheassegurado o direito de
usufruir os vinte e seis (26) dIas restantes em época oPOrtuna.

ORDEM DE SERViÇO N.'f1014 n 3

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n" 173/89 e teodo em

vista o contido no protocolado sob nO 72209199, resolve

SUSPENDER

por necessidade do serviço e a partir de 22 de julho de 1999, os dias restantes da licença
especial autorizados pela O rdem de Serviço n" 1173/99, a LINDAMIR PRESTES,

servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, correspondente ao
qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre 12.12.91 e 11.12.96,!
ficand<>-Iheassegurado o direito de usufruir os trinta e um (31) dias restantes em época
oportuna. .

por necessidade do serviço e a partir de .12 de julho de 1999, a licença especial concedida

pela O rdem de Serviço n" 1290/99, a ELlEGE CRISTINA SANVIDO, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, correspondente ao qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 15.04.91 e 15.04.96, considerada a
contagem efetuada pela Portaria n" 223/91-T A, ficand<>-lheassegurado o direito de
usufruir os oitenta e três (83) dias restantes em época oportuna.

ORDEM DE SERViÇO N."O G 14 05

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo

em vista o contido no protocolado sob nO 13053199.
resolve

SUSPENDER

por necessidade do serviço e a partir de 02 de agosto de 1999, as férias alusivas ao ano de

1999 concedidas a LELAlNE DO ROCIO BRUM FERNANDES. servidora do Quadro
de P~ssoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficand<>-lheassegurado o direito de usufruir
os dezesseis (16) dias restantes em época oportuna.

ORDEM DE SERViÇO N.••.,014 ()6

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/&9 e tendo

em vista O contido no protocolado sob nO72970199,
resolve

SUSPENDER

por necessidade do serviço e a partir de 02 de agosto de 1999, as férias alusivas ao ano de

1999 concedidas a LlNCOLN JORGE DE OLNEIRA LEMOS, servidor do Quadro
de P~ssoa1 da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficand<>-Iheassegurado o direito de
usufruir os vinte e cinco (25) dias restantes em época oportuna.
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Int.:i..me-.eo acu.ado para que .e manUe.t;e a c e rc a d o pronunci&ml!tn~
.III.i..n i.te ria~ de -r~• . 285, no qual ~oi propo.ta a revogação do
beDei"icio da .-rIJrPeIl • .io C O Ild ic io n .a l. do proce •• o que .l.he i" o i

aplicado. C U rit:iba , 09 de ago.t:o de ~999. De•. r .•deu Co.ta Re~ator

presentes DOS a uC o s 08 "~emant;o. n e c e .sá r io s FUlZa a~~cerçar .•
aCD."çoiocont:.ra ex-age.Dte p o ~ í t:.ico - p e la p Iá tica I erm te •• , de
d e lito de .r e sp o Z lsa b i.l id a d e , capitulado no a r tig o ~ " , iD c íSO B I e V

combinadocan o artigo 92, "capac" da Le i nO 8 .666 /513 e artigo 69
do C ód ig o P en a l, - ÍlZ a :t" • .lI'táve l a cktcuão de acol..h.:t.mento da
denúnoia, p a ra o efeito de .i.tJ:sta.u.rara a çA :o penal p ro p o se :a vez que
o in d ic ia d o nào apresentou Ie6pO.ea priTi.a apó. a' e.t"eti•.•
not:ificaç.lo.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relalor

001. oo39908-ô Ação Penal (Cam)

Protocolo: 1995/12212. Comar<:a:Cruzeiro do Oeste. Ação Originária: 9400000131
Inquérito Polic ia l. Autor: M inistério Público do Estado do Paraná . Réu: AntOnio

A lberto Scoparo . Advogado: D irceu Frederico. Ó rgão Julgador. 1. Câmara Crim inal.
Relator: Das. Tadeu Costa. Despacho:

Divisa0 de Processo Crime
Seção da l' Cãmara Criminal

Pégina 001

Em itidoem 11.()8..1999

Divisa0 de Processo Crime
Seção da 2" CAmera Criminal

~. Corpua .Do 81..573-6 I. Os advogado. nia. Hattar ü.ad e
Daniel.. S i"a ir iIlpetraraa o preae.ate wr.it COl18'tituc.1cmaJ.•• ~aV'Orc:Ia
.r.an AdoD.1..etede Ol.iYaira, _ i"ae. e:e. .al.egado con.tr.aag.t.alml~
i l .~ que vwm aoi"rendo, por parte ela autoridade judiciária
.pouta~ coatora, aOD8'i.tente.. ae.l18C••• idade de mza cuatódi.&
aautalar, dacretada no•• u~a de PliJdido de P ri.& o Pzwve.Dtiva .DO

65/99, .atando o paciente acu.sado, •• tea., do e ri_ de bcm :Lc íc fio ,

ao que parece, ~cado, contra .• v:1t:.1.man.on Aparecido da
Bi.1Ta.Dia_ o• .1JIpetr&JJtesa.1nda, que a. acuaaç6ea .Ão ~ :r tz tO B de
.1.n:f.m1..ade.po.Lftica. ~oca.1., tendo detonado o tiro :tat:a.l tlDicalDBJ1t.
para dei"eDcMr-•• de agre •• 6e. a .ia • • e moraia de que era vít:.ilaa;
que o deapacllo dete:aza.n.dor da ezt.r.DII medida é carente de
hnd'P19ntaçj'o, a de.epeito de .er prolixo, e.ta.Ddo o pacian.te
.•••• çado de p e rd e r .atzaUberdade por i" o rç a de•• a orct.D, .meamosob o
pálio do pr.t.ncípio da inoc4rJc::ia e goaando do. re q a i.i to. para
reço.odar "a iq;Jutaçc5e••• .liberdade; qtl&a prova da materiaJ.idade
do crime •• ~ eivada de nulidade; que o paciente é primárlo, do
regj.atra &.D.tecedentea, t.. : tam ili . so b .sua responsa.h1l.idaàe,
traba.l.hohonesto. rea idêD c i.a 'Lixa.. Requer medida l1m1n'r para
manter 611aJibardade : t í .ld c : :a , CQll1de.:tinitiva cO.DcesaÃodo rfBDéc110
heróico, a t 'in L l. I I . A p r in c íp io , em juizo de Cogniç.lo 6mDária,
do vi.~m:abrooa .~emento. aatoria.dores da c o n c e s .& o l1minar da

ordem. A repre.e.ataçlo po llc .La .l para .• Ctla'tcSd1.acauealar do
paCiente origiDou-ee lIoa autoa de Inquérito Pollc.1al. n0 256/99 ~
quai•• e WtriLica ter a v:ít.imaaido alvejada comum tiro na a~a,
à queima-roapa. A materiaJ.idade .att: evidenciada, saradoo paoiente
cotJ:i"e•• o - ti certo que eveut11a.iaDUlidacf.:1;8do feito .inqu.iaitor:tal
do maculama a ç lo pen.al., podando aer «<:&nada.,ac::a.o a1d..tent••.
Apreaent011-a.à .tutoridade polic:La.1da c..Ldadede LozzdrÍD.II,ao. de.
:z:rW:tutoado dia 26.ju.l..99, onds preat011 i .n te n :o g a tó r io (i"J.a. 45/47).
Roloe:z:1ateme.l8'mlllltoaJ108preaan.tea aato ••• Ai"i.%:mar8a.o etzaprizDe.Dto
da ordemde p ri.& o , ezpedida .na .meamadata (:t~•. 55). O paciente,
ao que COl18'ta,do ae apr•• 8Iltou àa 4utoridadea do d i.tri to da
culpa, Apoc::arana,havendo, pri.ma ~ac:Le, moti'Vaçj:o ~egal. par. .•
JDat.lutençlo~ orcs.a de encarce.rau.a~ proc.aaua.l. Por cautela,
c:fenD vir - m a io r .. int'cu:maçc5tu••. raap8ito de .atza aituaç~o
=.aaua.1. Iz ::Jde :tiro ,paia a 71min'r al..mejaela.m. S o lic it8 ll- ••

ODIlaÇde•.• diQDa.autoridade apontada COllllOcoatora, no p ra llO de
dez ct1.aa, Tia ~ .!c io , j11:Dta.ndo-.ecópia da in ic ia .l e de.te
deapacho. IV . CaIII• .stal! P ra v .1 .d ê n c ia . efetivadas noa auto., abra-a.
nata .• doota .Procuradoria Geral de J'ustiÇ-t. V. Int.imel-a•.
C U ritiba , 10 da .•goato de 1999. D e•• ctoTÁRIo PORilAãl.L .NZro Ralator

Página 001

Em itido em 1U-08-1999

Página 001

Em itido em 11-08-1999

Ordem Processo
001 0039908-6

iNOICEDE PUBUCAÇAo
Advogado
Dirceu Frederico

~ DivisA0 de Processo CrimeW SeçAo da l' CAmara Criminal

~~ SEÇXO D~ PROCESSOS ESPECIAIS

"""" .AO<>iRlo

Relaçlo No. 1999.02907 de Publlcaçlo (AnaUtIca)

!
~ADODOI>#IMHIÍ

Seção de Processos ~spec1ais

"""" .AO<>iRlo

Seção de Processos Especiais

Relaçlo No. 1999.02926 de Publlcaçlo (AnaUtlca)

Rolaçlo No. 1999.02917de Publicaçllo (Analltica) .

Desoachos proferidos pelo Exmo Sr. Pes. Reletor

001. 0081573-l1 Habeas Corpus Crime

Protocolo:1 9 9 9 1 7 5 8 6 6 . Comarca: Apucarena. Vara: Vara Criminal.Açlo Originária:
9900000065 Padido de PrisIo Preventive. Impetrante:Elias Matlar Assad (advogado).
OaneilleSfair(advogado). Peciente: IvanAdonizetede Oliveira . Advogado: Elias
_r Assad , Eiziana CristinaMaluf.Ollllo Julgedor. l' CAmaraCriminal.Relator.
Des. ClotárioPorlugalNeto.Despacho:

Intlmaclo Advogado - Ciência aud. Inguiriclo de ALCEU JOSÉ GUERR! .
(08.09.99. às 16 hsl- JD l' V.Cr. de Maringá

001. 0066660-0 Ação Penal (Com)

Protocoio:1998124583.Comar<:a:São João do Ivai. Açlo Originária: 9400000242
Inquérito Polic ia l. Autor: M inistério Público do Estado do Paraná. Réu: .Iv~s S imAo

. Advogado: Joaquim D iniz da S ilveira. Ó rgão Julgador. 11 Câmara Cnm lnal. Relator.

Des. 010 Sponholz.Motivo:Ciência aud. inquiriçãode ALCEUJOSÉ GUERRI(08.09.99, às
16 hs) - JO l' V.Cr.de Maringá.VislaAdvogado: Joaquim Oinizda Silveira (PR003750)

Relaçlo No. 1999.02928de Publicação (Analltica)

iNOICEDEPUBUCAçAO

Ordem Procosao
001 0041796-7
001 0041796-7

iNDlCEDEPUBUCAÇAo
Advogado
Joaquim D iniz: da S ilveira
NalanielRia:i

Protocolo:1995129940.Comar<:a:São Joêo do Ivai. Açlo Originária:9300000100
Inquérito Polic ia l. Autor: Justiça Pública. Réu: Ivens S imAo . Advogado: Natanie l

R icci , Joaquim D iniz da S ilveira. Ó rgão Julgador: ~ CAmara Crim inal. Relator: Des.

Canos Hoffmann. Motivo: Para oferecer alegações finais. V ista Advogado: Natanie l
Ria:i (PR012176),Joaquim Oinizda Silveira(PR003750)

Intlmaclo Advogado - Para oferecer aleaacoes finais - Prazo: 15
dia.

001. 0041796-7 Ação Penol (Com)

I__ C_O_R_R_E_G_E_D_O_R_I_A_D_A_J_U_ST_I_Ç_A I
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO para atender os
casos de "habeas-corpus", de pedidos urgentes de prisão preventiva, de
arbitramento e prestação de fiança, de liberdade provisória, de busca e
apreensão domiciliar, de prisão temporária'-bem como conhecimento de
prisão em flagrante, desde que !ais matérias não se encontrem sob a
competência preventa de algumas das Varas Criminais, de internação
provisória e de comunicação de apreensão em flagrante de adolescenle
infralor, bem como os constantes do Provimenl0 nO 05/99 (Plantão
Judiciário Cível), nos moldes do seu art. 2°, "in verbis":

"Será da competência do Plantão Judiciário Cfvel da comarca
de Curitiba, a apreciação das seguintes matérias, reputadas urgentes em
que a parte tenha encontrado a impossib ilidade objetiva de deduzir a
pretensAo durante o expediente nonnal de trabalho e desde que visem evitar

Ordem ProcllllO
001 00666ll<l-0

Página 001

Em itidoem 11-Q8-1999

Ordem Pn>cesso
001 0081573-6
001 0081573-6
001 0081573-6

INDlCEDE PUBUCAÇAO

Advogado
Joaquim D iniz da S ilveira

Advogado
DaneiJle S fair

EliasMatlarAssad
EliZ iane Cristina Maluf

Divisa0 de Processo Crime
Seçlo da l' CAmara Criminal



Das 17:00 às 8:30 horas do dia seguinte e. ainda; nos dias em que não houver
expediente forense, o atendimento será feito pelo Serviço de Plantão
Judiciário, que funciona junto á CENTRAL DE INQUÉRITOS.

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente forense, o
atendimento será feito na CENTRAL DE INQUÉRITOS. localizada no
andar térreo do prédio do Fórum Criminal. na Rua Marechal Floriano
Peixoto, nO672. fone 350-2220, 350-2221, 223-8929.

bfVISÃOOOCONSELHODAMAG~

DIÁRIO DA JUSTiÇA páS. 39

Administraçao pela ocorrência da prescriçao. 2.) Os documentos de Is. 2761309 são
estranhos à matéria versada nestes autos. Noticiam, em verdade, outras faltas funcionais
em tese praticadas pelo acusado, apuradas em sindicância instaurada pelo juiz de direito
da Vara Criminal e Anexos da comarca. Assim, determino sejam esses documentos
desentranhados destes autos e autuados como .pedido de providências., oficiando-se em
seguida, diante do que consta na manifestação de fs. 3081309, ao juiz de direito diretor do
fórum da comarca para informar se instaurou outro processo administrativo contra o
servidor ou, em caso negativo, quais as providências adotadas. 3.) Oportunamente
arquivem-se estes autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-s8. Curitiba, 12.07.99. asso
Des. OSIRIS FONTOURA, Corregedor-Geral da Justiça."

Curitiba, 11 de agosto de 1999.

I
I
I

Emitido em: 11-08-1999 16:10Tribunal de Alçada do Paran'
I DimAo Cível
P.uta de JuI&amento do di. 19108/1999 àJ 13:30

8easio Ordiniria - Primeiro Grupo CâmuaJ Cíveis

I TRIBUNAL DE ALÇADA

I DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

I DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

JUIZ DE DIREITO:
DR'. ANA LÚCIA FERREIRA

ATENDIMENTO:

SEMANA DE PLANTÃO -Inicio - 16/08/99 (17:00 horas)
Término. 23/08/99 (17:00 horas)

CURITIBA, 28• FEIRA, 16/08/1999
Operecimento do dire~o postulado até O final do PlentAo:

a) medidas cautelares e liminares cfveis; e
b) providências em geral, decorrentes da jurisdiçao da
famllia e infência e Juventude;"

DIViSA0 00 CONSELHO DA MAGISTRATURA Rel.çlo N-1999.01760 de Publicaçlo

REUÇAO H.o

26/99 Pauta de JUlgamento da sessão ordinária do

Primeiro Grupo Câmaras Civeis a realizar-ae em 19/08/1999 às 13:30

horas, ou •• s.6&s subsequentes.

PUBlICACÃO DE ACORDÃO
ÍNDIa DE 1tDVOGADOS

DESIGNAÇÃO N° 98.2487-5, DE GOIOER~.
RELATOR: DES. OSIRIS FONTOURA.
ACÓRDÃO N° 8429 ..
lIVRÇl: CM-62.
FlS: 33/35.
DATA DO JULGAMENTO: 24/05/99.
EMENTA: CARTÓRIO DISTRITAL. DESIGNAÇÃO DE ESCREVENTE SUBSTITUTO
PARA RESPONDER PELA SERVENTIA. PORTARIA DO JUizO DE DIREITO
REFERENDADA PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA ATÉ REGULAR

PREENCHIMENTO DO CARGO.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA. A UNANIMIDADE DE VOTOS.
REFERENDOU A PORTARIA N° 10/98. DE 27/08198. DO JUizO DE DIREITO. QUE
DESIGNOU FABIO PRANDINE MOLEIRO PARA RESPONDER PELO OFiCIO
DISTRITAL DE QUARTO CENTENÁRIO. COMARCA DE GOIOERÉ. ATÉ REGULAR
PREENCHIMENTO DO CARGO.

Advoq.do

ADRIANO DALErn:

AMILCAR CORDEIRO TEIXJ:lRA

AN"l'ONIO Cll:LESTrNO 'l'ONE.LO'1'O

AN'I'ONIO CESAR ZIEGEMANN

CARLYLE POPP

CB:SAR AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA

GASTÃO J'DNANOO PAES DE BARROS JR.

GKRSON VANZrN !«)UM DA SILVA

IOKLANIR ERNESTI

JMaL JCAO ZIEGEMANN

JOSE CARLOS VXB:IRA

JOSE EUGENIO COLLARES MAIA

IOWEDA DENISE III)RD popp

MARCAI. JUS'l'EN FIlJIO

IllARCUS EDUARDO PERZS DA SILVA

RCtO.O CANDIDO DA SILVA

Raaro SACCAlII

VALDIR BITTEHCOURT

Ord ••••

0004

0001

0002

0001

0002
0004

0002

0001

0004

0001

0003

0004

0002

000 .•

0003

0004

0003

0003

Processo

0118042-5/02

0124719-8/02

0118511-5/01

0124719-8/02

0118511-5/01

01180"2-5/02

0118511-5/01

0124719-8/02

0118042-5/02

012"719-8/02

0128949-2/01

0118042-5/02

0118511-5/01

0118042-5/02

0128949-2/01

0118042-5/02

0128949-2/01

0128949-2/01

Curitiba, 11 de agosto da 1999.

DIBARGOS INrR.mGEN'l'J:S IGR)

ACUSADO: M. A. B. V. R.
ADVOGADOS: WALDOMIRO VAZ RIBEIRO e WAGNER JOSÉ COl TRO.

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCElENTlsSIMO SENHOR DESEM8ARGADOR OSIRIS
FONTOURA. CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA, RELATOR NOS AUTOS DE
PROCESSOADMINISTRATIVO NO97.141-5.

DIViSA0 DO CONSELHO DA

REuÇ.lO H.o

PUBUCACÃO DE DECISÃO

MAGISTRATURA

54/99

0001 • PR.OCJ:SSO

COHARCI'.
VARA
AçAo ORIGINÁRIA

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMSARGADO

ADVOGADO
RELATOR

REVISOR

:0124719-8/02

:PITANGA
:VARA CIVEL
:124119B APELAÇÂO CIVEL
:CARLOS ALBERTO BRANDALISE

:GONCALVES SILVERIO DE CASTRO
:ELlANA RIBAS BUF~ARA DE CASTRO
:GERSON VANZIN MOURA DA SILVA
:JAMIL JOAO ZIEGEMANN
:ANTONIO CESAR ZIEGEMANN
:BANCO 00 BRASIL S/A
:AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA

: JOIZ EDSON VIDAL PINTO

: JOIZ CONVOCADOANTONIO RENATO STRAPASSON (JUIZ lA.

C1dO.RA CIVJ:L B:M REGIME DI: EXacAO)

DIBARGOS INFIlINaJl:NTKS (aR)"Vistos, etc ..• 1.) A defesa, i3p6s encerrada a instrução processual, pleiteou seja
declarada a presaiçao da falta funcional no caso em exame, visto que, a seu entender, a
pena a ser aplicada ao acusado, no máximo, seria a suspensão. Razão lhe assiste diante
do lapso temporal decorrido para a instruçêo deste processo administrativo, motivado
pela expediçêo de várias cartas de ordem e pela realizaçao do exame pericial a que foi
submetido o acusado. Observando--se, portanto, a imputaçao constante da portaria
inaugural e os ditames do artigo 6° do Regulamento de Penalidades Aplicáveis aos
Auxiliares da Justiça (Acórdão nO 7556 do Conselho da Magistratura), chega-se à
conclusao de que, realmente, a pena a ser aplicada ao acusado não passaré da
suspensão, sendo puro o ilfcito administrativo em tese cometido, vale dizer, sem reflexo
na esfera criminal. Assim, considerando que a portaria instauradora deste processo
administrativo foi baixada em 24.02.97, com base no artigo 301, inciso I, do Estatuto dos
Funcionários Públicos declaro, no caso em exame, extinto o direito de punir da

0002 • PR.OCJ:SSO

COMARCA
VARA

AÇÂO ORIGINÁRIA

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMSARGADO

ADVOGADO

: 0118511-5/01

:CURITIBA
: 2111. VARA CIVEL
:1185115 APELAçAO CrVEL
:BANCO ITAU S/A
:GASTA0 FERNANDO PAES DE BARROS JR.

:ANTONIO CELESTINO TONELOTO

:SCHIMANSKI INDUSTRIA E COMERCIO DE FILTROS E ESCOVAS
LTDA
:CARLYLE POPP

:MAJBDA. DENISE MOHD POPP
: JOIZ DU1úlTZ HEDJ:IROS

: JUIZ RONALD SCIIt1LIO,N
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J O Ã O M A R IA D E M E U O - E S C f l IV A o

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY

C A R T Ó R IO C IV E L , C O M É R C IO E A N E X O S

•• ria A " ,. /~ , . SI"'_ C,."., A,. ••• ,. ". SlItt.

Escrivã E. Juramentado
~ ! ! . . I ' . • •doValai.~IOO8.C_~~~~L~11J.~~

AVISO AOS INTERESSADOS

5658

o Escrivão Designado da Vara Civel. Comércio e Anexos da comarca

de Paranacity-PR, A V IS A A O S IN T E R E S S A D O S na Concordata

acima referida que foi requerido a HABILlTACÃO DE CRÉDITO,
por parte de INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
CANEIRA LTDA, conforme autos n°. 168/99, podendo, assim, os

interessados, querendo, apresentarem, no prazo de 10 (dez) dias, as

impugnações que entenderem.

CONCORDATADA DE: NELSON CARDOSO & CIA.
LTDA , pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CGCIMF sob nO.

79470258/0001-01. estabelecida na Av. 04 de dezembro, esquina com a rua

Tiradentes, na cidade de Paranacity-Paraná.

1 " , , - _ _ C_O_M_A_R_C_A_D_E_P_A_R_A_N_A_C_I_T_y__ 1

de A N E M A R I S A U E R , brasileira, solteira,

maior, do lar, RG sob n. 7.514.740-6, residente à Linha

Palmital, Município e Comarca de Palotina PR,

declarando-a absolutamente incapaz, devido à sua
defici~ncia mental, impossibilitando-a de exercer

pessoalmente os atos da vida civil, pelo que foi nomeado

como curador A L e IN D O S A U E R . E para que chegue

ao conhecimento de todos os interessados, e que ninguém

possa alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL que
deverá ser publicado por três vezes, com intervalo de dez

(10) dias na forma da lei e afixado no lugar pãblico de

costume.
C U M P R A -9 E, sob as penas da lei.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE"

PALOTINA, ESTADO DO PARANA, no primeiro dia do mês de

outubro do ano de il novece e noventa e oito.

(01.10.1998). Eu, (Meiry Domingues Ramos

Siqueira), Empregada digitei e assino.

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A

777"

ADDRIHAH BALBIHD SIQUEIRA

Escriv~o do Civel

Paranacity, 13 de julho de 1999.

£;kn¥)~a
1.... C_O-J~-IZ-O~-~-~-R~-IT~-~-A_:_~_~_~_LT_IN_A I I COMARC:m~: PARANAGUÁ I'

C O M A R C A D E P A L O T IN A - E S T A D O D O P A R A N A ," , .

do. levando-se em conta a 'analise das circunstâncias judiciais do alt. 59, do C.P. Z'. Fato - crime de falsidade

ideológica c/c uso de documento falso _ Inicialmente destaco que como os crimes de falsidade ideológica e uso de

doCumento falso foram praticados pelo mesmo agente. sendo o autor da falsidade o próprio usuário do documento

falso, responde este apenas pelo crime de falsidade, croforme ja decidiram os Tribunais. destacando-se o voto

proferido pelo Des. Arruda Sampaio, publicado pela RT 330/207. Destaco também o seguinte julgado: ..USO DE

D O C U M E N TO F A L ." iO _ DOCUMENfO O B JE T O D E FALSIDADE ID E O L O G IC A - N ã o hiJ muraria ~ ib e

m m ,Im em e n d a ,;o b b e l / ; " . te n d o em " ," a a In m ,~ d o ,a n a '"m a d o d o c "m e n to jo l" f i" ,d o . O )" " c o n d O " o

p a c um re p e J o lISO d e d o c um e n to o b je to d e fa ls id a d e id e o ló g ic a (an 3 0 4 , c /c o a r t . 299 d o C P ) . d e s c a

a .w m . a a p lic a ç ã o d a r e g ra d o a r t . 3 8 .J d o C P P ) . Á c o n d e n a ç ã o p e lo a r t . 3 0 4 c . 'c o a r f- 299 d o C P n ã o s ig n ~ fi .

c o c o n d e n a ç à o p e lo s d o is c r im e s . m a s s im a in d lc a ç à o d e q u e a p e n a p e J o m w d e d o c um e n to fo l .~ ~ f ic o d o id e o -

IO l{ u 'o m em e e ra o q /l l ! fa p r e V Is ta n o O ! t . 299. q u e tr o ta d o c nm e d e fa ls id a d e id e o ló g ic a . is to le n d o em v is ta q U t '

o C ó d ig o P e n a l f ix a (I JH n a p e lo u so . c o m o a m e sm a p r e v is ta p a ra a fa ls i f ic a ç ã o .. . (STF - RHC 66.325 - SP -

2" T. _ ReI. Min. Aldir Passarinho - DJU 01.07.1988) - a. das ciromstânciasjudiciais (art. 59, do C.P) - Attn-

dendo à culpabilidade do acusado no evarto delituoso; aos seus antecedentes. que não lhe são favorâveis. inclusi-

ve a evasão do mesmo da delegacia local. oode. com sua prática carcerâria, auxiliou outros detentos à fuga. à

conduta social do mesmo. que não pode ser avaliada; aos motivos do delito que eram extremamente pessoais. pois

que visava o réu com este delito, eximir-se do cumprimento da pena imposta em autos diversos e reIniciar uma

vida com novos dados civis; às circunstâncias do crime e ccnseqiiência do delito, estabeleço, para o acusado,

como necessário e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, a pena-base de 1 (um) ano de reclusão e

multa de 12 (doze) dias-multa. b. das circunstâncias legais gméricas (arts. 61. 65 e 66 do C.P.) Verificando às

fls. 100 verso e 101 e verso, ccnstata-se que o réu foi processado e condell.ado, com decisão transitada em julga-

do, em diversos processos. não tendo sido cumpridas as pmas então impostas, em virtude de evadir-se do presi-

dio, fuga datada de 30.09.97. ccnforme comprova documooto de fls, 40. Portanto. diante da ccndenação acima

menciooada e do não cumprimento integral da pena imposta. está caracterizada a reincidência, para efeitos do

art.61. Inciso I do Código Penal, o que me faz aumentar a pena-base em 1/6 (um sexto), posto isto, fixo a pena

em I (um) ano e 02 (dois) meses de reclusão e 14 (quatorze) dias-multa. c. causas de diminuição ou de aumento-

Não se verifica nenhuma causa de aumento ou diminuição. d_ PENA DEFINITIVA - Assim sendo, fixo como

definitiva a pena em 1 (um) ano e 02 (dois) meses de reclusão e 14 (quatorze) dias-multa, no valor unitârio de um

trigêsimo do salàrio minimo mensal vigente ao tempo do fato, levanclo-se em conta a situação econômica do acu-

sado (art. 60, do CP). Coocurso material - soma das penas - Feita a Individualização e motivação de casa pena.

para que se saiba qual a sanção de cada crime. passo ao cumprimento do art. 69 do Código Penal. 1°, Delito -
\

art. 157. caput, do Código Penal-pena definitiva -em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 14 (quator-

ze) dias-muha. 2°. delito - arts. 304 elc 299, ambos do C~go Penal, uso de documento falso elc falsidade ide-

ológica _ pena definitiva - em 1 (um) ano e 02 (dois) meses de reclusão e 14 (quatorze) dias-multa. FlXACÃO

FINAL DAS PENAS _ 07 (sete) anos de reclusão e 28 (vinte e oito) dias~muha. no valor wlitário de um trigesi~

mo do salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato. a ser corrigido monetariamente, O regime inicial para

cumprimento da pena será o fochado, levando-se em conta a reincidência do réu. Condeno ainda o acusado ao

pagamento das custas processuais. Cumpra-se o Código de Normas da Douta Corregedoria Geral da Justiça, no

que couber. Lanee-se o nome do réu no rol dos culpados, após o trânsito em julgado desta, de acordo com o art.

5°. LVII. da Coostituição Federal. Calculem-se as penas de multa e as custas processuais e o intime para paga-

m""" em 10 (dez) dias. Publiquo-seJ£ffR' .' se. Nova Loodrina, 02 de fevereiro de 1.999., (a) Rosi.

der Maria Miguel _ Juiza de Direito." a p do nesta cidade e Comarca de Nova Loodrina, Estado do

Parana, aos 23 de julho de 1999, Eu. .' . Eldemar Thom. rivão, ue o digitei, impnmi e subs~

c r e ~ . /
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CARTóRIO DO CIVEL E ANEXOS
Rua 21 de Abril, 718, lQ andar -

Telefone: (0446) 49-5281

F A Z S A B E R, aos que o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem. que perante
este Juizo e Cartórjo Civel e anexos, se processam os

autos sob n. 036/97, de INTERDIÇAO, entre partes como
requerente ALCINOO SAUER e como requerida, ANEMARI SAUER,

que por sentença deste Juizo, foi decretada a INTERDICAO

EDITA~ DE I N T E R D I ç A O

A DOUTORA PRISCILA GAVANSKI

JUIZA DE DIREITO DESTA
PALOTINA, ESTADO DO PARANA,

LEI, ETC ••

ARAtJJO.MMª.
COMARCA DE

NA FORMA DA

EDITAL DE INTIMACÃO DE CONCURSO COM PRAZO DE 10 DIAS

O Doutor HÉuo T. ARABORJ, Meritlssimo Juiz de
Direito Diretor do Forum da Comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que a lei lhe
confere, e, tendo em vista o disposto no artigo 147 do
.C ó d ig o d e O rg a n iz a ç l1 o e D iv is l1 0 J u d ic iá r ia s d o

E s ta d o d o P a ra n á e nos artigos 2 0 e seguintes do
R e g u la m e n to d o C o n c u r s o d e A u x i l ia r e s d a J u s t iç a ,

F A Z SABER aos candidatos inscritos no concurso para
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arca de Paranaguá,

o do ano de m il

(João M aria de

J u i z o DE DIREITO DA VARA CiVEL

C O M A R C A D E P A A A N A G U Á • E S T A D O D O P A R A N A

A V G A B R I E L D E l A R A . N O n1 . TELEFONE: ( 0 4 1 ) 4 2 J - 4 4 2 2

JOÃO MARI'" DE MEUO . ESCRIVÃO

277/98

271/98

270/98

281/98
297/98

336/98

335/98
341/98
316/98

333/98
334/98

298/98

315/98

273/98

312/98

N " D E

A U T O S

81/98 ADALTOGOMESDESOUZA
162198 ADELA IDEALVESSIQUEIRAAMARAL
102198AD ILSONSERAFlMOOS PASSOS
152198 ADRIANAMATOZO OLIVEIRA
79/98 ADRIANASANTOSDE SOUZA
117/98 AFRODITEMYLONASDE CARVALHO
172198 ALBINAVELLOSODE PINA
156/98 ALCEN lROGONÇALVESJÚN IOR
59/98 ALZIRAJO IlNSSON
112198AMÉLtADE OLIVEIRABEZERRA
167/98 ANA CRISTINADA COSTA
70/98 ANA CRISTINAGONÇALVESNUNES
189/98 ANA LUCIAOOS REIS

78198 ANA PAULABARBOSA
171/98 ANA PAULAROCHAOOS SANTOS
222198 ANDERSONVITORALVES
98/98 ANDREZAPINTODE OLIVEIRA
21/98 ANDRlELECAROLINAM IRANDA
85/98 ANGELAMARIAGONÇALVESNEU
45/98 ANTONIALU ISGOMES
I00/98 APARECIDADA FÁTIMABUENO FURQUIM
252/98 AUGUSTAFARIASALIONÇO
178198AURÉLIOMODESTONEVES
12198 CARLAOOS SANTOSALVES
149/98 cÉLIA MARIALOPESDA SILVADE OLIVEIRA

ROSELANE MARIA DE SOUZA SANTOS
SALINEI LU IS BELÉM

SANDRA AGOSTIN I KLEIN
SÉRGIO FORJGO

SIL VANE MARIA DE OLIVEIRA
SILV IA FANIN I

S~OJOSÉTAGLUVU

SIUMARA CRUZ MACHADO

SOLIV ALDA GALDINO DE AZEVEDO

SONIA ELIZETE DE FREITAS PEREIRA
SORAIA CRJSTIAN I TAGLUVU
VALCENIR LAU DA SIL VA

VERA LUCIA DA SILVA PEREIRA

WEDLEYTHONHYGEHIDNGLEANDRODESOUZA
WERNER KO TCHUK

Dado e sad idad

Estado do Paraná, aos . ta (3

novecentos e noventa e n ve. E
M ello), E scrivão, o m and

H ~ 4 A r ã b O ' r i
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O Doutor HÉLIO T . ARABORl, M eritissim o Juiz de
D ireito D iretor do Forum da Comarca de Paranaguá,

Estado do Paraná, no uso das atribuições que a lei lhe

confere, e, tendo em vista o disposto no anigo 147 do

C ódigo de O rganização e D ivisão Judiciárias do

Estado do Paraná e nos anigos 20 e seguintes do
Regulam ento do C oncurso de Auxiliares da Justiça,

FAZ SABER aos candidatos inscritos no concurso para
preenchim ento do cargo de AGENTE DE LIM PEZA desta com arca, abaixo

relacionados, que foi designado o dia]5 de serem brode 1999, às 09:00 horas.

nas dependências da FAFJPAR ,Faculdade Estadual de F ilosofia, C iências e

Letras de Paranaguá, à rua Comendador Corrêa Júnior, 117, nesta cidade,
para a realização das provas, devendo os candidatos comparecerem com

antecedência m inim a de 30 (trinta) m inutos, m unidos de docum entos de

identificação e caneta esferográfica preta ou azul. A prova escrita restringir-

se-á à verificação de alfabetização do candidato , o qual, um a vez obtendo

m édia m ínim a igual a seis (06), será subm etido à prova prática, consistente
na execução de serviços pertinentes às funções ou na descrição da m aneira

de os executar, sendo que no dia da prova escrita será inform ada a data da
divulgação das notas, bem como o dia, hora e local da prova prática, na qual

os candidatos deverão comparecer, independentem ente de nova intim ação.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE DEVERÃO COMPARECER

N " D E

ORDEM

I .

2.

3 .

4 .

5 .

6 .

7 .

8.
9 .
10.

11.

12.
13.

1 4 .

15.

16.
17.
18.
19.

20.
21.

22.
23.
24.
25.

N " D E

A U T O S

324/98 ADAUTO FERREIRA XAVIER DO CARMO

343/98 A IRTO~ CASEM lRO COGENIEVSK I
283/98 ALCEU LUCIAN I BRASÍLIO JUN IOR

276/98 ALEXANDRE ANTONIO FERNANDES FERREIRA
344/98 ALEXANDRE MANIQUE BARRETO

265/98 ANA LUCIA REDERD DE OLIVEIRA

325/98 ANA PAULA FERNANDES DOS SANTOS PEREIRA
319/98 ANDERSON LEONARDO PEREIRA

339/98 ANDRÉ ELIAS LOPES DA CUNHA

305/98 ANDRÉ LUIZ DAMACENA FERREIRA
332/98 ANDRÉIA MONTEIRO MOREIRA

272/98 ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DA LUZ

275/98 AUROEL AUGUSTO NEGRÃO MANSAN
326/98 BERNARDETE GONÇALVES

340/98 CARLOS AUGUSTO GUARNIÉRI
299/98 CLAUDEM IR MARQUES

329/98 CLÁUDIO SÉRGIO PINHEIRO LOPES
289/98 CRJSWELL POSSIEDE

342/98 ELIMARI RAMOS RODRIGUES

331/98 ELO IZA HELENA NUNES MONTEIRO
293/98 ELTON JORGE TARGA

308/98 EVELIZE RENATA IURK MARTINS
266/98 FABIANA PADOIM DE CASTRO
279/98 FÁTIMA APARECIDA DE LIMA

313/98 FERNANDO AUGUSTO MARTINS

311/98 GABRIEL MONT AGNA BERTlNEm DANTAS
286/98 GERSON ERNESTO DOS SANTOS

296/98 G ILDEAN OLIVEIRA ARAÚJO
309/98 G ISELE MARA FREITAS

306/98 JANA iNA RUSSI MARIANO
330/98 JANETE SCREM IM MARINHo
285/98 JOSÉ LU IZ CICARELLO

321/98 JULIO CESAR COLPO DA SILVEIRA
288/98 KARINA DOM INGOS DE FREITAS
268/98 KENJI SUZUKI

287/98 LÉOMATTARLATUF

267/98 LU IZ GASTÃO LOPES FERREIRA
322/98 MADRI DOS SANTOS

307/98 MALORI ANTONIO MARIANO JUNIOR
280/98 MARCELLO DE OLIVEIRA

323/98 MARCILENE TURCHETI DA COSTA LEITE
292/98 MARCOS ROBERTO LUCIANO ABALÉM
291/98 MARCUS CESAR BOSLOOPER

278/98 MARGARET REGINA WOLF FERNANDES

290/98 MARIA CRISTINA PELLEGRIN I DE CARVALHO
282/98 MARIA ~S PETERSEN REQUENA

310/98 MARIA IZABEL LEANDRO ARAÚJO

300/98 MARIA MARGARETH NOV AES PIM PÃO GIOCONDO

269/98 MÁRIo V ITOR DOS SANTOS

327/98 MARISTELA SUSAN FORM IGA LOPES
338/98 NEILA PAULA LIKES

314/98 NEUTON JOSÉ DE RAMOS
320/98 NOELI FERNANDES

337/98 NORMAN CRISTIANO pONTÉRIO DE FELIX
328/98 pATR ícIA RUSSI MACHADO

274/98 PATRICK JOSÉ PAGNONCELLI

294/98 RAUL DA GAMA E SILVA LÜCK
317/98 REG INA M ITSUE TABUSH l

284/98 RODRIGO FRIEDRICH LEANDRO SIL VANO
295/98 ROGÉRIA FELIPPE PEREIRA DE LIMA
318/98 ROSA RAQUEL RYLANDER

RELACÃO DOS CANDIDATOS OUE DEVERÃO COMPARECER

CURITIBA ,2". FEIRA , 16/08/1999 D IÁRIO DA JUSTiÇA

preenchim ento do cargo de ESCRN Ao 00 CRIME desta com arca, abaixo re- 062

lacionados, que foi designado o dia 28 de agosto de 1999, às 09:00 horas, 063

nas dependências da FAFJPAR ,Faculdade Estadual de F ilosofia, C iências e 064

Letras de Paranaguá, à rua Comendador Corrêa Júnior, 117, nesta cidade, 065

para a realização das' provas, devendo os candidatos comparecerem com 066

antecedência m lnim a de 30 (trinta) m inutos, m unidos de docum entos de 067
identificação e caneta esferogràfica preta ou azul. A prova escrita consistirà 068

na redação de atos próprios da escrivania crim inal e de perguntas sobre no- 069

ções elem entares do ramo de direito específico do cargo em concurso, do 070
Código de O rganização e D ivisão Judiciárias do Estado e do Código de 071
Norm as da Corregedoria G eral da Justiça 072

073
074

075

076
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páS. 334 DIÁRIO DA JUSTiÇA
2 6 . 1 8 0 1 9 8 C É L IO F R A N C IS C O D U D A

2 7 . 1 6 9 /9 8 C L A ID E N IR P IN H E IR O

2 8 . 1 8 4 /9 8 C L A U D E T E A L V E S

2 9 . 6 4 1 9 8 C L A U D E T E D A S IL V A N U N E S

3 0 . 1 8 7 /9 8 C L A U D E T E F E R R E IR A C O N C E IÇ Ã O

3 1 . 2 4 0 /9 8 C L A U D IA C A R V A L H O SO A R E S

3 2 . 2 2 5 1 9 8 C L A U D IA C R IS T IN A C O N S T A N T E M O R E IR A

3 3 . 5 3 /9 8 C L A U D IL É IA N A SC IM E N T O

3 4 . 2 0 0 1 9 8 C L A U D lN E IA D O R O C I0 C A SA S G O N Ç A L V E S

3 5 . 1 3 2 /9 8 C L Á U D IO sÉ R G IO P IN H E IR O L O P E S

3 6 . 2 2 4 1 9 8 C L E U Z A M IL L E R C O R D E IR O

37. 114/98 C L 6V lS A M O R IM D A S IL V A

3 8 . 1 4 3 /9 8 C R IS T IA M A R A G R E C C O R IC A R D O

3 9 . 2 4 3 /9 8 D A lC IR T E R E Z IN H A D E M EN D O N Ç A

4 0 . 1 3 1 /9 8D A L IL A C O S T A O U V E IR A

4 1 . 5 5 1 9 8 D A LM lR A A L V E S D A S IL V A

4 2 . 1 2 7 /9 8 D A L V A D O A M A R A L SA N T O S

4 3 . 8 7 /9 8 D A N IE L M A T O Z O D A V E IG A

44. 157/98 D A N lE L E B A R B O SA R IT A

4 5 . 1 7 0 /9 8 D A N lE L E N lC O L A U D E C A R V A L H O

4 6 . 2 3 /9 8 D É B O R A M A R IA Z A C A R IA S

4 7 . 2 4 7 /9 8 D E N lZ E P IN H E IR O C A R N E IR O

4 8 . 2 6 /9 8 D IL S O N A R A U JO D A S IL V A F IL H O

4 9 . 72/98. D IN A E L G A S PA R P E R E IR A

5 0 . 54/98 D IN A S IR D A S IL V A A L V E S C O S T A

5 1 . 4 1 /9 8 D IR C É IA D O S SA N T O S PA S SO S

5 2 . 1 0 6 /9 8 D IV A D O S SA N T O S D A C O S T A

5 3 . 9 5 /9 8 D O R IS E T E L D A S IL V A P E R E IR A

5 4 . 1 2 0 /9 8 E D E N lZ E F E R N A N D E S P E R E IR A

5 5 . 1 9 0 /9 8 E D N A D E A S SU N Ç Ã O C A M IL O

5 6 . 1 8 6 1 9 8 E L E N I O L IV E IR A M EN D E S

5 7 . 1 4 /9 8 E L IA N A D A S IL V A M A R T IN S

5 8 . 1 2 9 /9 8 E L IA N E M A R IA S P IE R C O R T

5 9 . 1 7 3 /9 8 E L IA S P E R E IR A D O S SA N T O S

6 0 . 2 1 9 /9 8 E L IS E T E S IL V A D O S R E IS

6 1 . 2 5 8 /9 8 E L IS A B E T E M O R E IR A D E A S S IS

6 2 . 5 2 /9 8 E L IZ A B E T E D O M IN G O S F E R R E IR A

6 3 . 1 1 9 /9 8 E L IZ A B E T II A M A N C IO

6 4 . 2 8 /9 8 E L IZ A B E T II D E M E L L O A L V E S

65. 124/98 E L Z I P IR E S SA N T O S

6 6 . I 1 5 /9 8 E N E ID E V lE IR A D E S IQ U E IR A

6 7 . 1 3 /9 8 E N I L E N I T U C H O L K E

6 8 . 4 8 /9 8 E R A SM O JO S É R IB E IR O D E A LM E ID A

6 9 . 1 4 4 /9 8 É R IC A A PA R E C ID A P E R E lR A D A S IL V A

7 0 . 4 0 1 9 8 E V A L D O M O R A T O L O P E S

7 1 . 235198 E V E L IZ E D E C A S S IA V lR M O N D C O R R E IA D O S SA N T O S

7 2 . 1 0 4 /9 8 E V E R A L D O C O N S T A N T IN O V lA N A

7 3 . 2 2 8 1 9 8 E V E R SO N O L IV E IR A M EN D E S

7 4 . 7 7 /9 8 F E R N A N D O D A C O N C E IÇ Ã O B E N K E N D O R F

7 5 . 1 4 8 /9 8 F R A N C IS C O K L E B E R C A E T A N O N U N E S

. 7 6 . 2 3 3 /9 8 G E R A L D O S E R R A N IJN E S

7 7 . 4 7 /9 8 G E R EM IA S M E N D E S

7 8 . 1 3 8 /9 8 G IL D E A N O L IV E IR A A R A U JO

7 9 . 2 2 3 /9 8 G IL S O N D E SO U Z A

8 0 . 8 8 1 9 8 G U lO M A R S IQ U E IR A D A S IL V A

8 1 . ! l6 /9 8 G il lO M A R V lE IR A D O S SA N T O S

82. 118/98 G U S T A V O SA N T O S D A C O S T A

83. 168/98 H E L Y A N A F E R N A N D E S

8 4 . 9 3 1 9 8 IR A C EM A C A T A R IN A B O N F IM D O S SA N T O S

8 5 . 2 0 5 /9 8 IR A C I G O N Ç A L V E S P E R E IR A D E A R A U JO

8 6 . 2 3 0 /9 .8 IR E N E L O P E S

8 7 . 1 9 6 /9 8 IR O N l F R A N Ç A

8 8 . 6 5 /9 8 IS A B E L D O R O SÁ R IO C O S T A L U IZ

8 9 . 5 0 1 9 8 IS A N E T E A R Z Ã o SA N T A N A D E C A R V A L H O

9 0 . 6 2 /9 8 IS R A E L D A C O S T A M EN D E S

9 1 . 2 5 3 /9 8 IV A N lL D E N U N E S JA C Q U E S

92. 204/98 lV E T E M A R IA P IA T Z C H A K I

9 3 . 4 3 /9 8 IV O N E FA N IN IG E R V A S I

9 4 . 2 2 9 1 9 8 IV O N E M A R !A L E IT E D E A LM E ID A

95. 182/98 IV O N E T E L L E S C O U T IN H O

9 6 . 1 9 2 /9 8 IV O N E T E L O P E S T A G L IA R I

9 7 . 2 4 2 /9 8 JA N D IN A F E R R E IR A D IA S

9 8 . 1 9 4 1 9 8 JE A N lC E A V lZ D E O L IV E IR A

9 9 . 1 7 5 /9 8 JE Z lE T E C H A V E S M IR A N D A

100. 218/98 JO Ã O C A R L O S JA C Q U E S

1 0 1 . 1 7 9 /9 8 JO S É A N T O N IO IZ ID P ~ " : .d IL V A

102. 221/98 JO ~ ~lHe A""'--:'oJ l'o'1.ARTINS

1 0 3 . 2 6 0 /9 8 JO S E FA D E L O U R D E S D A S IL V A C U N H A

1 0 4 . 1 5 0 /9 8 JO S IA N E F E R J (E IR A C O N C E IÇ Ã O A M B R O S IO

1 0 5 . 2 3 7 /9 8 JO S IA N E H O N O R A T O B A R B O SA

1 0 6 . 1 0 3 1 9 8 JO S IE L SA L E S G O M E S

1 0 7 . 1 1 1 9 8 JU C E L IA A PA R E C ID A M U L L E R

1 0 8 . .5 1 /9 8 JU D lT E V E IG A

109. 80/98 JU R EM A O D E T E D E SO U Z A A N D R É

1 1 0 . 8 3 1 9 8 JU S SA R A C O R R E IA D E O L IV E IR A

. 1 1 1 . 2 3 1 ~ 8 JU S SA R A R IB E IR O D A S IL V A

112. 2!1/98 JU S SA R A S IL V A

113. 89198 K A R IN E K L lN G E L FU S

! l4 . . .~ " 9 8 L A U R IT A P IN H E lR O D A S IL V A

1 1 5 . 3 4 /9 8 L E D E N IR D O S SA lIT O S C O R R E IA

CURITIBA, 28
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1 1 6 . 1 3 4 1 9 8 L E IL A M A R IA D A S IL V A (

1 1 7 . 4 /9 8 L E O N l R IB E IR O R O D R IG U E S M O N T E IR O

1 1 8 . 1 9 5 /9 8 L E Z IA N I N A SC IM E N T O cO R R É A

1 1 9 . 9 9 /9 8 L IL IA N E B A T IS T A A L V E S

1 2 0 . 2 1 5 /9 8 L IN D A L V A D O S SA N T O S F R A N C O

1 2 1 . 9 4 /9 8 L IN D A M lR G O N Ç A L V E SD A R O C H A

122. 193198 L O ÍD E D E C H A V E S G U lU IE R M E

123. 16198 L U C É IA D O R O C IO F E L lX

1 2 4 . 2 5 0 /9 8 L U C E L E N A R O D R IG U E S

1 2 5 . I n/98 L U C IA N A G O M E S

1 2 6 . 6 8 /9 8 L U C IL E N E N U N E S D IA S SA N T O S

1 2 7 . 2 2 0 /9 8 L U C IM A R N A SC IM E N T O M A R T IN S

1 2 8 . 7 5 /9 8 L U IZ FA B IA N O D A S IL V A M A C H A D O

129. 201198 L U IZ PA U L O G O M E S SO U Z A

1 3 0 . 1 5 /9 8 L il lZ A B A R B O SA D O R O SÁ R IO

1 3 1 . 5198 M A D R I D O S SA N T O S

1 3 2 . 176198 M Á R C IA C R IS T IN A L U Z SO U Z A

1 3 3 . 6 1 /9 8 M Á R C IA D E N IS E S IM O N A T O C R IS T O

134. 147198 M Á R C IA R E G IN A G O N Ç A L V E S

135. 18198 M A R E U D O S SA N T O S T R A M U JA S

136. 97198 M A R E L IN FÁ T IM A A L E X I

137. 164198 M A R G A R E T E B O N A R D O Z E L L A

138. 10198 M A R IA A U X IL IA D O R A SA N T O S T A V A R E S

1 3 9 . 1 3 5 /9 8 M A R IA B E T Â N IA D U T R A D O S SA N T O S

1 4 0 . 1 8 1 /9 8 M A R IA C R IS T IN A F IG U E IR E D O

1 4 1 . 2 1 0 /9 8 M A R IA D A C O N C E IÇ Ã O S IQ U E IR A R A M O S D A S IL V A

1 4 2 . 1 5 1 /9 8 M A R IA D E FÁ T IM A D A S IL V A

143. 76198 M A R IA D E FÁ T IM A S IL V A

1 4 4 . 1 5 5 /9 8 M A R IA D E L O U R D E S C A M PO S

145. 259198 M A R IA D O R O C IO SA N T O S

146. 255198 M A R IA D O SO C O R R O S E V E R IN O SA N T O S

1 4 7 . 1 3 9 1 9 8 M A R IA D O L O R E S SA N T O S

1 4 8 . 2 9 /9 8 M A R IA EM lL IA A G illA R D O S SA N T O S

149. 166/98 M A R IA IN fu ; D O S SA N T O S

1 5 0 . 2 2 7 /9 8 M A R IA JO S É C U N H A N A SC IM E N T O K R 6 1 S

1 5 1 . 5 6 /9 8 M A R IA JO S É D E A Z E V E D O

152. 165198 M A R IA JU L IO N lR D O N A SC IM E N T O T A R G A

1 5 3 . 9 1 1 9 8 M A R IA M A R T IN S D E O L IV E IR A PO R T O

1 5 4 . 2 5 1 /9 8 M A R IA SO N IA T O R R E S O L IV E IR A

1 5 5 . 2 1 7 /9 8 M A R IA T E O D O R O M A R T IN S

1 5 6 . 3 0 /9 8 M A R IE L D E SO U Z A C A L D A S D O S SA N T O S

1 5 7 . 1 1 3 /9 8 M A R IL U Z B O N K O SK I P E R E IR A R O D R IG U E S .

158. 121198 M A R IO L U IZ B A R B O Z A JU N IO R

159. 105198 M A R IS A M A N A S S É S IA T Z S E K I

1 6 0 . 2 7 /9 8 M A R IU Z A D A S N E V E S

1 6 1 . 1 0 7 /9 8 M A R L E N E D O S SA N T O S M A R T IN S D O A M A R A L

1 6 2 . 1 6 3 /9 8 M A R L E N E G O N Ç A L V E S

163. 58198 M A R L E N E L O P E S C A R D O SO R O D R IG U E S

1 6 4 . 2 4 6 /9 8 M A R L I F E R R E IR A D E L IR A

1 6 5 . 8 4 /9 8 M A R L IN A R O SA D E O L IV E IR A

166. 111198 M A R T A A L V E S P E R E IR A

1 6 7 . 1 2 2 /9 8 M A U R ÍC IO F E R N A N D E S

1 6 8 . 2 1 3 /9 8 M A U R O B E R T O SÃ O JO S É

1 6 9 . 1 3 6 /9 8 M E IR I M A R T A R IB A S C U N H A

1 7 0 . 1 8 3 /9 8 M IG U E LM A T IA S PA IF F E R

1 7 1 . 4 6 /9 8 N A D IA M A R IA A L V E S D E PA U L A

1 7 2 . 2 0 /9 8 N A IR V A L N I P E R E IR A M A R IN S

1 7 3 . 2 6 1 1 9 8 N E IA L O P E S

174. 126198 N E ID E D O R O C IO G O N Ç A L V E S D A C O S T A

1 7 5 . 2 4 5 /9 8 N E L SO N G O N Ç A L V E S P IN T O JU N IO R

1 7 6 . 1 9 9 /9 8 N E R L l M A C H A D O

1 7 7 . 1 4 1 /9 8 N E U SA M A T IA S C O R R J l:A

178. 128198 N E U Z A M A R IA D E PA U L A D A S IL V A

1 7 9 . 3 /9 8 N E U Z A M A R IA E L IA S D E C A R V A L H O

1 8 0 . 2 4 /9 8 N E Y B A L D U lN O M O R E IR A

1 8 1 . 3 6 /9 8 N 1L C IA N E R E Q U E N A

1 8 2 . 2 6 2 /9 8 N lL D A A PA R E C ID A M E S S IA S

1 8 3 . 2 3 9 /9 8 N lL D A PA IF E R M A R T IN S

1 8 4 . 1 1 0 /9 8 N IL O F E R N A N D E S D A C O N C E IÇ Ã O N E T O

1 8 5 . 1 4 5 /9 8 N IL Z A JU V E N T lN O A L V E S

1 8 6 . 2 5 6 /9 8 N IV A L D O V E IG A D E SO U Z A

187. 185198 N O EM IC A R D O Z O F E R N A N D E S

1 8 8 . 7 1 /9 8 O D IM A S F E R N A N D E S C O R O U L A

1 8 9 . 1 7 /9 8 O L G A A L V E S D O S SA N T O S P IN H E IR O

1 9 0 . 2 3 8 /9 8 O N E ID E D E L IM A SO U Z A

1 9 I . 6 6 /9 8 P A T R íC IA D O S SA N T O S K L IG G E N D O R F

1 9 2 . 2 5 4 /9 8 P A T R íC IA L U IZ B E R L IM

1 9 3 . 2 5 /9 8 P E T E R SO N A R A U JO D A S IL V A

1 9 4 . 6 3 /9 8 R A Q U E L R O SA D A S IL V A

1 9 5 . 7 4 /9 8 R A Q U E L D A S IL V A P E R E IR A

1 9 6 . 2 3 2 /9 8 R A Q U E L S E R R A N U N E S

1 9 7 . 3 9 /9 8 R IT A D E FÁ T IM A D O S SA N T O S D A C O N C E IÇ Ã O

1 9 8 . 2 2 /9 8 R O SA N A B O R B A A L V E S P E D R E IR A

1 9 9 . 2 3 6 /9 8 R O SA N G E L A A PA R E C ID A C O S T A C O R R E A

200. 96198 R O SA N G E L A D O R O C I0 D A C U N H A

2 0 1 . 4 4 /9 8 R O SA N G E L A G O N Ç A L V E S

202. 197198 R O S E M A R IA M IR A N D A SA N T O S

2 0 3 . 3 1 /9 8 R O S E A N A R E D E R O D E O L IV E IR A

2 0 4 . 1 8 8 /9 8 R O S E L A N E M A R IA D E SO U Z A SA N T O S

2 0 5 . 2 5 7 1 9 8 R O S E U cO R R É A
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PRAZO Df TRINTA DIAS . . .
Edital de citaçoo de:AMAURI DE OLIVEIRA e ANA CRISTINA 5 ..0\.1'705 DE OLIVEIRA ambos braSIleIras, cas~~. ~'c
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aUlora a reseisão do CCXilIllode compromisso de- eompra e \'enda eom a. de\'olução do lmol'el e a perda dos \ alores que
pon'entura tenham sido pagos a titula de indcnll .•JI;:ào pelo uso c gOlO da. lmô\'C,~I.ficando OS requendos cIentes do prvo de
quilllc (I~) dias para oferecimento de eOlltesl~iio. ' l~ : :< "~ ~ " ', com li adl,ertcnela que, não sendo contestada li ação, presunur.sc-
30 acellos romo \'enhdciros os falOSalegados pela pane ~,' '.a
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Edital de Citação do réu KJ,alil Mohamad Awada.

Prazo 40 (quarenta) dias.

pág.335
Pelo presente faz saber a todos que por este Juizo tramitam os autos sob o n° 75/99 de

Ação Ordinária de Indenização em que Luiz João Guedes move contra Samir

Mohamad Awada, Jamil Mohamad Awada e Khalil Mohamad Awada, onde o

requerente alegou em sua inicial em resumo o seguinte: "Luiz João Guedes. brasileiro,

casado. carpinteiro. aposentado por invalides. residente e domiciliado a rua Tabaa. n" 43, bairro São

Vicente. em Pato Branco - Paraná, por intermédio de seus procuradores, adiante assinados" vem
respeitosamente. à presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 159, combinado com o

inciso lU . do artigo 1521, com o artigo tS5J lorlos do Código Civil Brasileiro e artigo 602 do Código de
Processo Civil. propor a presente: Ação Ordinária de Indenização, por ato ilícito. em face de Samir'

Mohamad Awada, brasileiro, casado. empresário. residente e domiciliado na rua Guarani, nO 423.

centro, em Pato Branco-Paraná. Jamil Mohamad Awarla. brasileiro. casado, empresário, residente e

domiciliado na Avenida Tupi. n° 2.008, centro em Pato Branco-Paraná e Kbalil Mohamad Awada.

brasileiro, casado. empresário, residente e domiciliado na Avenida Tupi, n° 2.008, centro, Pato Branco.

Paraná, pelas seguintes razões de fato e de direito adiante aduzidas: 01. Dos fatos: Os requeridos são

proprietários de obra denominada e conhecida como Shopping Awada, sendo que para construção da

obra obtiverem matricula junto ao INSS. com cadastro CEI, sob o n° 1417606851/69 onde se atlto

denominaram como Samir Awada e outros. foi nesta condição que admitiram o autor em data de

01.02.96, para exercer as ati,,'idades inerentes ao cargo de carpinteiro, sendo que em data de 29.03.96 (oi

imotivadamente dispensado. conforme fotocópia da CTPS inclusa. Ocorre que em data de 01.02.96.

quando no efetivo exercício de suas atividades. por volta das 1OH30, sofreu ô autor acidente de trabalho

em virtude de (alta de segurança no local de trabalho. No momento do acidente o autor estava

executando atividades no transporte de cimento, com um carrinho de mão, sendo que quando estna

aproximadamente 03 (três) metros do chão, sob uma rampa de madeira, o carrinho pendeu para o lado.

tendo o autor perdido o controle do mesmo vindo a cair daquela altura. fato é que a rampa foi

construída de forma irregular. não oferecendo qualquer segurança, nem tampouco havia proteção de

corrimão, nas eJ:tremidades laterais da rampa, o que se existissem com certeza e\-ilariam o acidente. O

local de trabalho da vítima não era fiscalizado pelos requeridos, nem mesmo ha\-'ia um técnico em

segurança a fim de orientar os empregados. conforme a legislação especifica determina. Esclarece ainda

o autor que os requeridos não lhe (orneceram qualquer [PI _ Equipamento de proteção Individual,

conforme obrigação que lhes era imposta pela legislação trabalhista. O acidente de trabalho causou ao

reclamante lesões gravíssimas, tendo fraturado os dois pés e teve sua coluna vertebral comprometida

pela impacto, razão pela qual ficou impossibilitado de locomover.se por vários meses, o que somente foi

possível posteriormente por meio de cadeira de rodas ou carregando por outra pessoa. Atualmente

locomove-se com dificuldade e por auxilio de muletas. Não foram poucas as vezes que o autor precisou

ser carregado em via pública e em estabelecimentos particulares, tendo sentido vergonha diante das

pessoas, especialmente quando necessitava de ajuda para reaJizar as suas necessidades fisiológicas. O

requerente permaneceu em tratamento médico até a data de 31.05.97. quando então submetido a perícia

pelo INSS, foi em data de 01.06.97 foi aposentado por invaJides, já que constatada a perda total da

capacidade laborativa, pelas seqüelas deixadas pelo acidente. "ad argumentadum'" que após o acidente

os requeridos jamais procuraram a "'itima a fim do seu estado de saúde, sendo que a vítima muitas veus

para locomo\'er~se até o hospital, utilizava-se do serviço de ""taxi", com recursos próprios. Portanto

enelência, a culpabilidade dos requeridos está devidamente comprovada pela sua negligência e

imprudência. posto que na rampa não havia qualquer proteção, tanto no lado direito quanto no

esquerdo, o que bastaria para evitar o acidente. 02. Do Direito: A legislação pertinente é texativa ao

definir o direito do requerente ao ressarcimento dos danos sorridos. tanto materiais quanto morais.

vejamos: Reza o artigo 159, do Código Civil: Aquele que por ação ou omissão voluntária, negligência.

violar direito, ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano. No mesmo diploma legal. em

seu artigo 1521, inciso 111, assim, dispõe: São também responsáveis pela reparação civil: I. 11- 111. O

patrão. amo ou comitente. por seus empregados, serviçais e prepostos, no exercício de trabalho que lhes

competir ou por ocasião deles. O (ato de o requerente receber auxilio pre\'idenciário não

excluí o seu direito na percepção também de reparação de danos na área cí,'el, em especial

quando a culpa dos empregadores está evidente, como in casu, pois vejamos: Estabelece a

Súmula 229. do STf - Supremo Tribunal Federal: A indenização acidentaria não excluí a

do direito comum. em caso de dolo ou culpa grave do empregador. A legislação trabalhista

impõe aos empregadores a responsabilidade pela s~urança dos locais de prestaçào de sen:iços. pois

vejamos: Artigo 157 da Consolidação das Leis do Trabalho. "Cabe às empresas'" I. Cumprir e fazer

cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho: 11- instruir os empregados. atra"és de ordens

de serviço, quanto às precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças

ocupacionais. 111-IV ••••Artigo 162 da Consolidação das leis do Trabalho: "As empresas. de acordo com

nonnas a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, estarão obrigadas a manter sen-iços

especializados em segurança e em medicina do trabalho. Arti20 166 da Consolidação das Leis do

Trabalho. "A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, equipamento de proteção

individual adequado ao risco e em perfeito estado de consen1ação e funcionamento. semI re que as

medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes e d3.l1oSà saúde

dos empregados." Estabelece a Súmula 37, do STJ - Superior Tribunal de Justiça: São CU':luláwis as

indenizações por dano material e dano moral oriundas do mesmo fato. A Constituição fed ral em seu

artigo 7"•• inciso XXVII, estabelece que basta exislir a prova da culpa do empre~ador. qualquer que seja

o seu grau, para caracterizar.se o elemento subjetivo do ato ilícito (artigo 159 do Código Ch'ill

dispcnsando~se assim. a exigência do atestado da culpa grave ou dolo por parte do empregador. ,'\terca

da matéria assim tem se manifestado o Egrégio Tribunal de Alçada Cível do Eslado do Rio de Ja;leiro:

Responsabilidade Civil - Acidente do Trabalho - Culpa Leve. Responsabilidade Ch'il. Acidente do

Trabalho. Indenização de direito Comum. O empregador responde civilmente. mesmo por culpa le\'t".

Súmula 229. do Supremo Tribunal Federal. Possibilidade de cumulação das indenizações de direitO

comum e a providenciaria. Necessidade de comprovação da culpa. Sentença confirmada. (AC.I'.2-

Câm.Ch'el do TAC.RJ-AC n° 57.617). Tribunais de outros Estados Brasileiros assim lambem tem se

manifestado: 6.321) Ação de Indenização por ato ilícito decorrente de acidenle no trabalho. _

Compro\'ada. através de prova consistente. a culpa do empregador na causação do ('\'ento. compele.lhe

a respectiva indenização. Com o advento da carta conslituciona! de 1988. entretantO.:I; responsabilidade

civil do patrão passo a ser regida pelo Código Civil. sendo desnecessário que resulte de culpa ~ra, t '

(art. 7°. XXVIII, da Cf). Distinção enlre demanda proposta em (ace da responsabilidade ri\'il do

empregador e ação acidentaria. A natureza indenizatória da ação de responsabilidade cilil difere.

substancialmente. da natureza compensatória da demanda acidentaria proposta contra a Pre\'idência.

Possível, então a cumulação das verbas. Dano pessoal e diminuição da tapacidade laboral. Prejuízo de

ordem pecuniária. Para Ter direito à indenização por danos materiais. desimporta poder ou não o

empregado exercer sua atividades sem empreender maiores esforços .. '\ demanda sob eurnr não se

fulcra da supressão total ou parcial da capacidade laboral. Visa à reparação de um dano causado. [o

ressarcimento. por certo, é de ordem pecuniária. Dano moral. Admissibilidade. Tendo em ,is18 o d8no

decorrente do senlido de parda da integridade física. correta se apresenta a condenação por dano

moral. Trata-se de indenização de natureza reparatória. enquaRlO aquela decorrente dc dano~ pessoas

tem caráter ressarcilório. Limitação temporal do pensionamento. Inc:lusão da gralifKB('ào de natal. .-\

obrigaçã .• refercnte ao pagamento de pensão mensal fixada cessa somente com o desaparecimento do

acidentado. vez que a indeniUilçio tem caráter alimentar e não tem por base o t'\ento m""--e. ,-\ind •• o
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C U R IT IB A , 2", F E IR A , 1 6 /0 8 /1 9 9 9

33/98 ROSELl MARTINS FERREIRA
248/98 ROSELl SlL VA
123/98 ROSEMARI CONCEiÇÃO BELÉM
226/98 ROSEMARI LAMEK DE RAMOS LIMA
161/98 ROSEMEIRE DE LOURDES MENEZES DA SlL VA COSTA
73/98 ROSEMERI DO ROClO DE PAULA AMORlM

206/98 ROSICLÉIA LEITE GRUBE
49/98 ROSlLENE FELIPE LEITE
153/98 ROSIMEIRE CORREIA DOS SANTOS
142/98 RlITE LESSA MIKODA
137/98 RU1H RODRIGUES DOS SANTOS
101/98 SAMIA RITA SANTOS BRAGA
146/98 SANDRA MARA GONÇALVES
57/98 SANDRA MARIA FÉLIX FERRUC1
8/98 SANDRA PIRES DOMlNGUES

174/98 SCHIRLEY DO PILAR GONÇALVES HURMANN
9/98 SEVERlNA NOBERTO DA SlL VA

90/98 SlL VANA ALVES DE MOURA
38/98 SlL V ANA MARINHO DA SlL VA
67/98 SIMONE FÁTIMA NEGREIROS VOI
60/98 SIMONE RICETO VIEIRA

234/98 SlRLENE DA ROCHA
125/98 SIRLENE DE FÁTIMA GONÇALVES NUNES
130/98 SOLANGE APARECIDA DA SlL V A OLIVEIRA
207/98 SÔNIA DO ROCI0 GERALDO GRUBE
86/98 SÔNIA REGINA GOMES
19/98 SORAIA DO AMARAL DUTRA
35/98 SOZETE DUTRA CORDEIRO

214/98 SUELI MARTINS DE SOUZA DA COSTA
154/98 SUYLI MARY ARAUJO DOS SANTOS
82/98 TÂNIA MARTASlLVA DE SOUZA

158198 TÁNYAMARADASlLVASANTOS
216/98 TATlANEGROSSlMARTINS

7/98 TELMA TEREZINHA PIRES
108/98 TEREZA RAMOS
109/98 TEREZINHA JOSÉ NEGRI DA COSTA
249/98 TESSIE LUZIA DE ARAUJO
241/98 VALDECIR NASCIMENTO DO ROSÁRIO
42/98 V ALDENlCE SlL VA MA TOZO
69/98 V ALDEREZ DO ROSÁRIO MA TOSO

203/98 VALDIR DE OLIVEIRA FELIPE
159/98 V ALÉRlA DE FÁTIMA DOS SANTOS SlL VA
244/98 vÂNIA NOGUEIRA MACIEL
191/98 vÂNIA PONTES DE OLIVEIRA
212/98 VILMACORDEIRODA VEIGA GONÇALVES
92/98 VILMA VERÇÃO
198/98 WALDIR LEANDRO ALVES
208/98 WALDIR SIQUEIRA
160/98 WILLlAN CÉSAR DA SILVA MACHADO
140/98 WILMA CORREIA ZAMBONJ OLIVEIRA
37/98 ZELINDA PEREIF A [W MIRANDA

209/98 ZENAIDE DOMINf'I''" " VEIGA
32/98 ZlLA GONÇAL VI:.. ,ozÁRIo FERRAR!
133/98 ZlLDA BUGANlNE 1 vLEDO

6/98. ZONETE INACIO

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos trinta (30) ias do mês de jwJho do ano de mil

novecentos e noventa e nove. Eu, ~ .(Nelcy Leocádia

de Freitas Rodrigues), Empre~~a ame tada, o subscreVI.

7791 io . ~ 'R" '158.00
J - deJ). - '/lo +D.T. Jj
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